
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

  Eu Vereador Joãozinho da Farmácia,
signatário no uso da atribuição que me confere
o artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento
Interno em vigor, pleiteio ao Chefe do Poder
Executivo Municipal e indico A TROCA DO
P A V I M E N T O  D E  P A R A L E L E P Í P E D O
SEXTAVADO/BLOQUETE PARA ASFATO NA
RUA dos PINHEIROS, Nº 915, CEP 06835-240,
extensão de 109 metros, desde a esquina da
Avenida dos Coqueiros até a esquina da
Estrada de Itapecerica, no bairro Jardim
Pinheirinho, neste município.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
CONSIDERANDO  que essa Rua é de grande fluxo e trânsito;   
 
 
 
CONSIDERANDO  que essa Rua têm muitas cavidades nos assentamentos dos sextavados,
desnivelamentos, propiciando incidentes ou acidentes aos pedestres ao andar, tropeçar nas
desnivelações e outras saliências;  
 
 
 
CONSIDERANDO  que haverá uma melhor higiene quando necessitar de limpezas.
 
 
 
APRESENTO  ao Egrégio Plenário a presente Indicação  para que possa ser enviado ao Poder
Executivo.   
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 20 de dezembro de 2021.
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